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AUToRTzAÇAo Do roRNEIo DE PESCA AMADORA Ne002t2022

o rNsrrruro »r rnornçÁo AMBTENTAL Do AMAzoNÀs - rpAAM, no
uso das atribuições que lhe conferem a Lei n' 2.713 de 28 de dezembro de 2001, o Decreto
Estadual n" 39.125/2018 de 14 de junho de 2018, expede a presente Autorização:

I\I'ERESS{Do: Filipi Gabriel Rodrigues Alves Eireli

ENDEREÇo nARA CoRREspo:loÊxcra: Rua 31 de Março, n" 122, Centro, Atalaia do
Norte-AM.

CNPJ/CPF: 26.862.625/0001 -56 INscRrÇÃo ESTADUAL:

FAx:Foxr: (92) 98454-4899

PRocEsso Ns: 1538.2021

ArrvrDADE: Organizar o 20 Torneio de Pesca Esportiva do Alto Solimões, Município de
Atalaia do Norte-AM, conforme pontos de pesca descritos abaixo:

Loc.urzlçÃo / Ánr,r nn lenlxcÊNcrA.: Lago Hipuca, nas coordenadas geográficas
04033'41,05" S e 70016'32,88" W; Lago Preto de Baixo: 04032'55,02" S e 70016'4,62"
W; Lago São Rafael: 04035'6,42" S e 70014'52,36" W; Lago do Meio: 04035'í9,29' S
e 70013'49,38; Lago Terra Firme: 04035'37,84" S e 700'13'12,2" W; Lago Hélio:
04034'15,89" S e 70013'í6,34" W.

Clrrconrl: Torneio de Pesca Esportiva

PRAzo DE VALI»lor: de 09 a l0 de Julho de 2022.

Àtrncào:
. Esta Autorização do 2o Tomeio de Pesca Esportiva do Alto Solimões é composto de 10 restrições e/ou

condições constante no verso, cujo não cumprimento/atendimento sujeitaraa sua invalidade e/ou as penalidades
prevista em norrnas.

. Esta Autorizaçâo do 2o Tomeio de Pesca Esportiva do Alto Solimões, deve permanecer exposta de forma
visível no local da competição. (frente e verso).

. Em caso de reprodução destâ, deveú ser de forma integral (frente e yerso)
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORTZAÇAO DO TORNEIO DE

PESCA AMÀDORA N' OO2/2022

1. A presente Autorização esüi sendo concedido com base nas informaçôes constantes no
cadastro modelo preenchido e anexo ao processo n" 1538,2021 no IPAAM.

2. Esta Autorização não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pelas legislações
Federal, Estadual e Municipal.

3. E obrigatório todos os pescadores portar a licença de pescador, acompatúada de docuÍnento
de fotograÍia durante a pescaria (tomeio), conforme Decreto Estadual 39.125, de 14 de
juúo de 2018.

4. O não cumprimento da Lei n' 2.71312001 de Proteção à Fauna Aquática e Lei
Complementar Estadual N' 53/2007, que institui o Sistema Estadual de Unidades de

Conservação implica em multa e apreensão do equipamento e do pescado.

5. E proibida a atividade de caça, conforme a Lei n.o 9.605/98.
6. São proibidas as atividades de Pesca Esportiva e Recreativa nas Áreas Indígenas e Unidades

de Con§ervação Federal, Estadual e Municipais, bem como área de acordos de pesca, iíreas

de assentamento do INCRA e iíreas de uso tradicional de comunidades ribeiriúas,
quilombolas, indígenas e extrativistas, sem autorização das autoridades competentes e

consultas as comunidailes potencialmente afetadas, nos Termos das Convenções n' 169 da
OIT e Decreto Federal n'5.051/20M.

7. Respeitar o tamanho mínimo de captura dos peixes.
8. Reduzir a velocidade do motor das voadeiras ao passar nos portos das casas dos moradores.
9. Dar destino final adequado ao resíduo sólido gerado pelo torneio de pesca.

10. Apresentar, no praizo de 30 dias, após encerrada a validade desta autorização
Relatório Técnico do Torneio de Pesca.


